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CONGRATULAÇÕES A ORGANIZAÇÃO AMIGOS DO 
BEM PELA REALIZAÇÃO DO JOGO SOLIDÁRIO 
AMIGOS DO BEM EM PROL DO INSTITUTO BRUNO 
BOEIRA NO DIA 13 DE JUNHO DE 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

MOÇÃO / 	/2015 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada em Ata uma 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, a ORGANIZAÇÃO AMIGOS DO BEM pela 

realização do JOGO SOLIDÁRIO AMIGOS DO BEM em prol do Instituto Bruno 

Boeira no dia 13 de junho de 2015. 

Desta forma conto com a aprovação e reconhecimento dos meus pares. 

Do deliberado, dê-se ciência ao: 

Sr.° Marcio Thomaz — coordenador do projeto AMIGOS DO BEM 

Endereço: Avenida Itororó,668 Cidade Nova — Salão Cabelo e Arte. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 16 de junho de 2015. 
\\, 

MAURÍCIO BARONI BERNARDINETTI 
Vereador — Líder do Governo 
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CAMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Indaiatuba/SP - Cep.: 13339-140 -- Fone/Fax: (19) 3885-7700 

RESUMO DE TRAMITAÇÃO 
Processo Número 804 / 2015 

Data da Entrada 	16/06/2015 	Hora da Entrada 09:07:00 Vencimento 

Proposição Número 	192 / 2015 

Proposição 	Moção 

Autor 	 MAURÍCIO BARONI BERNARDINETTI 

Assunto 	 Congratulações à Organização "Amigos do Bem" 

Regime de Tramitação 

Quorum 	 Discussão 

Primeiro Turno 	 Segundo Turno 

Data da Votação 22/0C)/ / 5 	 Data da Votação 

Vereadores Presentes 	/ 2 
	

Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 	 Votos Favoráveis 

Votos Contrários 	 Votos Contrário 

Abstenção 	2_2 /  (2-1 	 Abstenção 

Resultado do 1° Turno 	 Resultado do 2° Turno 

Observações do 1° Ttirt 	pe.vg-â0 	Observações do 2° Turno 

ResultadoFinal 
Providência 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

,Aixo 	 Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos  	, sob n° 
.1-01..1 1,5,  e Processo n°  ?O4 P---5', com  j) 	folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	/6/0 4,7/5 

DIRETORA DL SECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	14/ü 6//5 

LUIZ A 	PEREIRA 
residente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos Z 74 7( 205 

 

DEPARTAMEDE Ec RETARIA. 



Atenciosamente. 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 24 de junho de 2015. 
Ofício GP/SEC n° 283/15 

limo. Sr. 
MARCIO THOMAZ 
COORDENADOR DO PROJETO AMIGOS DO BEM 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 192/15 de autoria do Vereador Maurício Baroni 

Bernadinetti. aprovada em sessão ordinária realizada aos 22 de junho do corrente. 

LUIZ ALBERTO PEREIRA 
Presidente/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  J 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	/ O 	/  ZLL}c 	. 

/11, 

José Leandro •liejici4Ao4los Santos 
Assistente de ae artamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 	IL)/(- /  5  

Inácia Mária Macella 
Diretora de Secretaria 
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